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M2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUÇAI' 

LEI 	703i de 25 de janeiro de 1.%7 

AW0n7,4 a conclusa() In obras da Escola Rurn1 do 

Aborto, no exercido do 1.967 e ébre crddito os - 

2cial. 

O ?ovo do ~cinto de Santa Rita do SapucaG por , 

sous reprsentantos decretou e ou, nm seu nome sancione a seguinte lei: 

Art. 	19 	FIGA e Chefe do Executivo Municipal autorizado a cop 

cluir a3 obras da Escola Rural do Abert3., com os rectirses prépries do -

municfplo, podendo dispender com os sarviços até nimport;ncia de 

1.500.000 ( um milljo o quinhentos mil cruzeiros ). 

Art. 	21 	1■ A atender despesa autorizada per crin lei fica 

o P(v)or - xecutivo autorizado a abrir no corrente =releio o crédito 

especial necessário até,a taportancia de 1.500.000 ( um oilbRo e sul - 

nhontos mil cruzeiros 

Art. 	39 	ESTA lei entra em vigor na data de sua plilicação, 

revoadas as disposiç'ées em contrário. 

rweiscitura Municipal de Sant ftita do sapuod 25 de Jon "ro de 1967 
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